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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA
DE ENGENHARIA  –  D.E. Nº 056/2024 –
DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM 21/02/2024
ENTRE A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E A
EMPRESA EDRO ENGENHARIA LTDA.

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP,
empresa pública do Distrito Federal, criada pela Lei nº 2.874/1956 e reestruturada pela Lei nº
5.861/1972, inscrita no CNPJ sob o nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”,
Brasília/DF, CEP: 71.215-000, doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-
Presidente, FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por
seu Diretor de Edificações, CARLOS ALBERTO SPIES, brasileiro, casado, engenheiro
civil, ambos domiciliados em Brasília/DF, e a empresa EDRO ENGENHARIA LTDA, estabelecida na Avenida
Manoel Mavignier, 3501 Sabiaguaba, Fortaleza/CE, CEP: 60.835-025, inscrita no CNPJ sob o
n° 03.276.273/0001-51, neste ato representada pelo Senhor ANTÔNIO DE PADUA CASTRO RODRIGUES
JUNIOR , brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado em Quixeré/CE, conforme Contrato
Social (Doc. SEI/GDF nº 130017820 pág. 3), a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 148187987), o Voto do
Senhor Diretor de Edificações (Doc. SEI nº 148222717) e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP
(Doc. SEI nº 148233791), e o que mais consta do Processo SEI nº 00112-00026362/2022-12, de
conformidade com as cláusulas e condições seguintes:

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo Adi�vo é a Prorrogação  do prazo de vigência do Contrato
n° 056/2024 - DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 133358085), por mais 120 (cento e vinte) dias
corridos, passando seu término de 19/08/2024 para 17/12/2024.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA 

A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=145773281&id_procedimento_atual=112340828&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=13e2d78d89313dacce2e160f06f3b6003d85aeb4819cb226233dfc2e8758ac6e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=165635256&id_procedimento_atual=112340828&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b4ea16a60107bff087a6bae0b8b0eafab5511c2a702b7592798da4cb13080c10
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=165672968&id_procedimento_atual=112340828&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=47a737a4def2c128423f5d8665b67bcd34cac80cd390029efaaef2c90a7aeb69
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=165684954&id_procedimento_atual=112340828&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=79a37224ef433a12ed404cd176c72491d30809475e7fdb27d022fc09ce52c6dc
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=112340828&id_procedimento_atual=112340828&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d4c1044326c58ab15999aa4e4d5a97b5707a39d747cf6f320b142b4a6f1d1411
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=149436284&id_procedimento_atual=112340828&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a5f0c751f50c57e5495e00f2d0d3de53a514fbc8bef23f08a0edc27f12c66896


3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato, do qual este Termo
Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ASSINATURAS

Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes, e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal. 

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO SPIES

DIRETOR DE EDIFICAÇÕES

  EDRO ENGENHARIA LTDA

ANTÔNIO DE PADUA CASTRO RODRIGUES JUNIOR

Documento assinado eletronicamente por Antônio de Pádua Castro Rodrigues Junior, Usuário
Externo, em 16/08/2024, às 16:30, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3, Diretor(a)
de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 16/08/2024, às
18:53, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 19/08/2024, às 09:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 148747288 código CRC= 2CAC9D6D.
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